
 Autógrafo nº 3537
Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer subsidio mensal para o transporte coletivo, conforme especifica. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a subsidiar o valor de R$ 15.804,65 (quinze mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos) mensais para manutenção do transporte público ate o termino do período declarado pela OMS de pandemia pelo SARS0-Covid-19.

Art. 2º -- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas na Lei orçamentária

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurarem a emergência e calamidade pública decorrentes do coronavírus.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2.020.
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